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I - RELATÓRIO 

 
O Ilustre Vereador de João Pessoa Fábio Lopes que apresenta o Projeto de Lei n° 306/2025 

que INSTITUI O PROGRAMA CIDADÃO AMIGO DO TRÂNSITO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PLO apresentado tem como finalidade instituir, no município de João Pessoa, o 

Programa “Cidadão Amigo do Trânsito”. 

O PLO tem como seu objetivo reconhecer e incentivar ações voluntárias de cidadãos que 

contribuam para a melhoria da segurança, da educação e da fluidez no trânsito municipal.  

Tramitação na forma regimental.  

 
É o relatório. 
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II - FUNDAMENTAÇÃO 

 
A propositura foi apresentada no regular exercício da competência privativa do Vereador 

Municipal, com fulcro no art. 5, inciso I, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, que trata da 
competência legislativa dos Municípios:  

Artigo 5º - Ao Município compete 
prover a tudo quanto diga respeito 
ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua população, cabendo-lhe 
privadamente, dentre outras, as 
seguintes atribuições: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse 
local; 

 
Observa-se, também, que o projeto está de acordo com o artigo 30 inciso I, da Constituição 

Federal de 1988: 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
 I - legislar sobre assuntos de 
interesse local. 
 

 
Portanto observamos que a propositura visa estimular a participação cidadã na construção 

de um trânsito mais seguro, promovendo o reconhecimento público de pessoas e entidades que se 
destaquem por ações exemplares na orientação, auxílio ou proteção de pedestres, ciclistas, 
condutores e demais usuários das vias públicas. 

 

O Projeto de Lei tem a finalidade de promover políticas públicas que visem à preservação 

da vida, à segurança viária e à mobilidade urbana sustentável, conforme preconizam os princípios 

constitucionais da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF) e da dignidade da pessoa humana (art. 

1º, III, CF). 

 

 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Comissão de finanças, orçamento, obras e administração pública. 
Gabinete do Vereador Ives Rocha Leitão 

 

Destarte, no exercício da competência estabelecida por essa Comissão, de acordo com o 

art. 43, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a referente propositura atende aos requisitos 

quanto ao aspecto constitucional, econômico, financeiro e orçamentário.  

 

Art. 43. Comissão de Finanças e Orçamento 

compete: 

 

 I - Opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias 

de caráter financeiro; 

 
Diante das fundamentações e justificativas apresentadas para aprovação do referido Projeto 

de Lei, concordamos com a sua relevância e benefícios para a população do Município de João Pessoa 
e a entendemos como de suma importância para a nossa sociedade. 
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III - CONCLUSÃO 

 
Ante o exposto, o parecer é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei N°: 306/2025, 

pelos argumentos acima elencados.  
 

Nestes termos.  
 
É o voto. 
 

João Pessoa, 08 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

 
 Relator 
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IV - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Administração Pública opinaram pelo 

VOTO DE APROVAÇÃO COM O PARECER FAVORÁVEL do Projeto de Lei N°: 306/2025, de acordo com 
o VOTO DO RELATOR.  

 
Sala das Comissões, 08 de outubro de 2025. 
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